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~ DO PIAUi 11.. 
. -: · PORTARIA trl ,, 12023, DÉ ·21---pg MARÇO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A 
PARA EXERCER O 

NOMEAçAO 
CARGO EM 

COMISSÃO OE SECRETARIA 
ESCOLAR, LOTADA NA UNIDADE 
ESCOLAR RAIMUNDO PAULO 
ALVES. . . 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IÃQ JOÃO DO PIAUI, ESTADO DO 

PIAUI, no uso das suas atribuições e 1101 termos da Lei Organica do Munlclplo, e tendo em vista 

a Lei Municipal n• 291/2015, de 30 de abrtl de 2015, resolve: 

El..ANDE DE SOUSA DIAS. CPF sob o n• 049.a.0.173-17. para exeroer o 

cargo em comisallo de Seaetarla Eaco!ar, lotada na Unidade EICOlar Raimundo Paulo Alves. 

Art. 1° -A preeente PORTARIA entrará em vigor na data de eua publicação, com 

efeitos relrQativos ao dia 01/0312022. 

PubllqUHe. ReglstrMe. Cumpl'M8. 

São Joio do Plaul, tlc1e março de 2023. 

~,. ,4 
~ 
SAOJUUAO·PI ,,,,.,,,.. 

EDNEI MODESTO AM0IIIM . 
PREFEITO DE SÃO JOÃO 00 PIAUI 

ld:0047ElA0SBB6BB74 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO • PIAUI 

CNPJ: 06.553.846/0001--35 
Adm.: O povo é o poder 

Praça Jaime Leolpodlno, N'. 100, Centro, Slo Julllo- PI, CEP: 64670-000. 
Site: www.saojullao.pl.qov.br E-mall : prefelturasaoJullaopl@hotmaU.com 

AVJSQ DE CHAMADA PÚBLICA N' 00112023 

PROCESSO AQMJNJSTRATJYQ N' 032/2023 

~ 
unicef@ 

O Município de São Julião (PI), através da Secretaria Municipal de Educação, inscrita no 

CNPJ sob o n• 11.334.132/0001-76, com sede na Praça Jaime Leopoldino, S/N, Centro, representada 

neste ato pela Secretária Municipal, Sr". Valdlnara Rodrigues de Almeida Sousa Araújo, no uso de 

suas prerrogativas legais e, considerando o disposto no art. 21 da Lei n• 11.947 /2009 e nas Resoluções 

CD/FNDE n• 38/2009, CD/FNDE n• 026/2013, CN/FNDE •4/2015, atualizada pela resolução FNDE n• 

21 de 16 de novembro de 2021, vem realizar por meio deste ato, a CHAMADA PÚBLICA N• 

001/2022, para "AQUISIÇÃO DE Gl!NEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE", em cumprimento a Lei n• 8.666/93 e art 14 da Lei n.• 

11.947 /2009. Os Grupos Formais/Informais deverão apresentar a documentação para Habilitação e 

Projeto de Venda, conforme regras estabelecidas no edital e seus anexos, até o dia 18 de abril de 

2023, às 09h00mln (nove horas), na sede da Secretaria Municipal de Educação de São Julião (PI), 

localizada no endereço informado cima. 

São Julião (PI), 27 de março de 2023. 

5tun,,, 41ay .. 
Valdinara Rodrigues de Almeida Sousa Araújo 

Secretária Municipal de Educação 

ld:0B620D637806BB85 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO - PIAUÍ 

• • ...i::l:l..... CNPJ: 06.553.846/0001-35 
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CHAMADA PúBUCA Nº 001/2023 PARA AQUISIÇÃO DE GtNEl<OS AUMENTICIOS DA 

AGRICUI.TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL. EM ATENDIMENTO AO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. LEI N .0 11.947, DE 16/ 07/2009. 

RESOLUÇÃO/ CD/FNDE Nº 3 8, DE 16 DE JULHO DE 2009, RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 26, DE 17 

D E JUNHO DE 2 013, atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 4, de 02 de abril d e 2015, 

ATUALIZADA PElA RESOLUÇÃO FNDE Nº 21 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

O Município de São Julião (PI), através d a Secr e tada Murúdpal d e Educação, r ealiza por meto deste 

a to, a CHAMADA PÜBUCA N º 001/ 2023, para "AQUISIÇÃO DE GllNEROS AUMENTICJOS DA 

AGRICUI.TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PElAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

DE SÃO JULIÃO (PI), EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE", e m cumprimento a LeJ nº 11.947/2009 e nas Resolu ções CD/FNDE n º 38/2009, 

CD/FNDE n º 026/2013, CD/FNDE n º 4/201 5, a tualiza da pela resolução FNDE Nº 2 1 de 16 d e 

novembro d e 2021. 

Os Grupos Formais/Informais deverão ap resentar a documentac;:ão para habilitação exigida abaixo, 
d e acordo com o Projeto de Venda de Gêneros Alimenóclos d a Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, conforme regras est abelecidas neste Edital, constante dos anexos, n a sed e d a Secretaria 

Municipal de Educação, na Praça Jaime Leopoldina n º 100, Centro, São Julião (PO, até o dia 18 de 

abril d e 2023, às 09h00mln (nove horas). 

1. "DOCUMENTAÇÃO PARA HABil.ITAÇÃO " 

1.1. Grupos Informais d e Agricultores Familiares e d e Empree ndedores Familiares Rurais 

1.1.1. Os Grupos Informais d eve rão e ntregar a Comissão Permanente d e Udtação, n a Sede da 

Secretaria Municipal da Educação, os documentos r e lacionados abaixo para serem avaliados e 

aprovados: 

I - Cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) 

n - Cópia do RG e Comprovante de Residência dos últimos 90 (noventa) dias ; 

m - Cópia da Declaração d e Aptidão ao Programa Nacional d e Fortalecimento da Agricultura Familiar 

(PRONAF) DAP principal, ou extrato da DAP, de cada Agricultor Famlliar participante, emitido nos 

últimos 60 (sessenta) dias; 

IV - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agrtculrura Familiar para Alimentação Escolar 

(Anexo O elaborado coajuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade Articuladora e assinado por 
todos os Agricultores Familiares participantes: 

V - Para produtos de origem an1mal apresentar documentação comprobatórta de Serviço de 
Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

VI - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

VII - Declaração de que os gêneros allmentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 
familiares relacionados no projeto de venda; 

VIII - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, com 

Débitos Trabalblstas (CNDTI: 

IX - Declaração de Inexistência de impedimento legal para licitar (Anexo V); 

1.2 Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Famlllares Rurais 

1.2.1. Os Grupos Formais da Agrlculrura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais 
constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar à Secretaria Municipal da Educação 

os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados: 

1- Prova de lnscrtção no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e cooperativas, 
emitido nos últimos 60 (sessenta) dias: 

m - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, com 
Débitos Trabalhistas (CNDTI e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

IV · Cópias do estatuto e ata de posse da atual dlretorta da entidade registrada na Junta Comercial, 
no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. 
No caso de empreendimentos familiares, deverá. ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado 

em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica: 
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V - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 

(Anexo!); 

VI - Para produtos de origem animal apresentar docum.entação comprobatória de Serviço de 

Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

VD - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei espectal. quando for o caso: 

vm - Declaração de que os gêneros allmentfctos a serem entregues são produzidos pelos associados 
relacionados no projeto de venda; 

IX - Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 
limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

X -Declaração de Inexistência de Impedimento legal para licitar (Anexo V); 

XD - Declaração de cumprimento ao art. 7°, Inciso XXXlD da CF/88, sobre emprego de menores 
(Anexo VII); 

1.2. Fornecedor Individual (não organizado em grupo). 

1.3.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de IDabfiltação: 

I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

li - Cópia do RG e Comprovante de Residência dos últimos 90 (noventa) dias; 

m - Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; 

IV - Projeto de Venda de Gêneros Allmenticios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

V - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

VI - Declaração de que os gêneros allm.entlctos a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada no projeto de venda (Anexo M . 

VII - Declaração de Inexistência de impedimento legal para licitar (Anexo V); 

VIII - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, com 
Débitos Trabalhistas (CNDT) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

lA. A não apresentação de qualquer documento exigido para a habilitação lmpllcarâ na 

automática INABILITAÇÃO do licitante. 

1.5. A documentação necessária à habilitação dos licitantes deverá ser entregue obrigatoriamente 

em 01 (uma) via em cópias devidamente autenticadas por cartório competente, onde será conferido 

na sessão, ou documentos autenticados por algum membro da Comissão, desde que se apresente 

os documentos orlglnals, nos termos do artigo 32 da lei nº 8.666/93. 

1.6. A Comissão, reserva-se ao direito de conferir as Informações de que trata os documentos e as 

declarações referidos nos subitens açtma, não se Isentando o licitante da responsabilidade pela 

fidelidade das informações neles contidas. 

1.7. Os documentos emitidos pela 1ntemet1 necessitam ser autenticados, sendo sua validade 

verificada pela Comissão quando da análise da documentação, não se responsabillzando pela 

lndlsponibll1dade de acesso no momento da sessão. 

1.8. Não será admitido o protocolo de envelopes com lacre rompido ou com Indícios de 
adulteração. 

2. CARAcrEIÚSTICAS DOS PRODUOOS: 

2.1. Especlflcação técnica dos Gêneros Allmenódos 

2.1.1. A especificação técnica dos gêneros allmenócios a serem registrados estâ disponível no Anexo 

II deste Edital. 

2.1.2. Os produtos allmentlcios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento; 

2.2. Ponto de Entrega: Escolas Municipais 

2.2.1. Os produtos deverão ser entregues sempre frescos e diretamente na sede das escolas 

munldpals, mediante expedição do recibo assinado pelo responsável por cada estabelecimento, de 

acordo com o cronograma de entrega dos produtos estabelecido pela Secretaria de Educação, nas 

quantidades previstas. 

2.3. Perlodo de Fornecimento 

2,3,l. De abril a Dezembro de 2023. 

2.4. Previsão de <hlantidade de Gt!neros Allmentldos a serem adquiridos; 

2.4.1. A quantidade de gêneros allmenticlos a serem adqllirldos é estimada com base nos cardâplos 

elaborados por nutricionista da Secretaria de Educação e executados pelas escolas na periodicidade 

semanal e mensal. 

2.5. Preço 

2.5.1. O preço de compra dos gêneros alimentícios será o menor preço apresentado pelos 

proponentes. Porém deverá constar na sua composição todas as despesas do produtor, a exemplo 

dos dispêndios para entrega na sede das escolas, não sendo admitido qualquer alteração em razão 

deste fato. 

2.S.2. Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos produtos 

cobertos pelo Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar (PGPAF), art. 23 § 6°, da 

Resolução/CD/FNDE n• 38, de 16/ 07/2009; 

2.5.3. Para def"wição dos preços de referência deverá ser observado o disposto no artigo 23 da 

Resolução CD/FNDE n• 38/ 2009; 

2.S.3.1. Serão utilizados para composição do preço de referência: 

2.5,3,1,1. Os Preços de Referência praticados no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos -

PAA; 

2.S.3.1.2. Média dos preços pagos aos Agricultores Familiares por 03 (três) mercados varejistas, 

priorizando a feira do produtor da agricultura familiar. 

2.6. Contrato 

2.6.1. O modelo de Contrato de Compra e Venda de gêneros alimentícios que deverá ser celebrado 

entre a Secretaria Municipal de Educação e o(s) Vendedor(es) habilitados nesta CHAMADA PÚBUCA 

será feito conforme modelo constante no (Anexo Ili). 

2.7. Pagamento das faturas: 

2.7.1. Os pagamentos do fornecimento feito pelo fornecedor da agricultura familiar ou 

empreendedor familiar rural habilitado, como consequência da comerdallzação de gêneros 

a!Jmentfctos, serão reallzados pela Secretaria Municipal de Educação. 

2.7.2. O pagamento deverá ser feito em cheque nominal ou depósito em conta corrente e com 

apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado. 

3. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

3.1. Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta 

CHAMADA PÚBUCA. 

3.2. Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, deverão ter prioridade as propostas dos 

grupos locais e as dos Grupos Formais, art. 23, § 3º e § 4°, da Resolução/ CD/FNDE nº 38, de 

16/ 07/2009; 

3.3. Cada grupo de fornecedores (formal) deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de 

alimentos, com preço unitárto, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública e entregue 

até o dia até o dia 18 de abril de 2023, às 09h00min (nove horas), na sede da Secretaria Municipal 

de Educação de São Julião (Pij, localizada no endereço informado cima, no horário das 8h00mln às 

13h00m!n. 

3A. A Secretaria Munictpal de F.ducação classlficarâ as propostas, considerando-se a ordenação 

crescente dos valores. 

3.S. Após a classificação, o crttérlo final de julgamento será definido pela Secretaria Munictpal de 

Educação. 
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4 . RESULTADO 

4.1. A Secretaria Municipal de Educação divulgará o resultado do processo em até 05 (cinco) dias 

após a conclusão dos trabalhos d esta CHAMADA PúBUCA. 

S. CONTRATAÇÃO 

5.1. Uma vez declarado VENCEDOR, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de Compra 

e Venda de gêneros alimenticlos. 

5.2. O limite Individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve 

respeitar o valor IDllxlmo RS 40.000,00 (quarenta mll reais) por Declaração de Apddllo ao 

PRONAF (DAP)/ ano, confonne resolução FNDE Nº 21 de 16 de novembro de 2021. 

6. RESPONSABil.IDADE IX>S FORNECEIX>RES 

6.1. Os fornecedores que aderirem a este processo d eclaram que atendem a todas as exigências 
legais e regulat6rlas e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso 

de declaração falsa. às penalidades da legislação civil e penal apllcáveis. 

6.1.1. Os produtos ali.mentidos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida 

pela Agência Nacional de Vlgllãncta Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agrtculrura, 

Pecuária e Abastecimento; 

6.2. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros altmentidos conforme o disposto no padrão 

de fdentldade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especi.ftcações téCDJcas elaboradas 

pela Secretaria Municipal de Educação disponível no Anexo D. 

6.3. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros allm.entfcios nos preços estabelecidos nesta 

CHAMADA PúBUCA. 

6A. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros allmentlctos nas escolas conform.e 

cronograma de entrega deftnldo pela Secretaria Muntdpal de Educação. 

6.S. A recusa na entrega dos respectlvos produtos na sede das escolas, conforme previsto no item 

6.4 ensejará a rescisão do contrato, além da implicação de multa no importe de 2016 (vinte por cento) 

sobre o valor do contrato, bem. como a vedação de contratação com o Poder Pílbllco, pelo prazo de 

03 (três) anos. 

7. FATOS SUPERVENIENTES 

7.1. Os eventos previstos nesta CHAMADA PÚBUCA estão dJreta.m.ente subordinados à real1zação 

e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de oco~cta de fatos supervenientes à 

sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou Judlctal, ou 

ainda por decisão da Secretarta Municipal de Educação, poderá haver: 

a) Adiamento do processo; 

b) Revogação d este Edital ou sua mocl1flcação no todo o u em parte. 

8. IRREVOGABil.IDADE E IRRETRATABIUDADE 

8.1. Obseivado o dlsposto na Clãusula Sét:1.ma actma, após a divulgação do resultado das ofertas 
objeto desta CHAMADA POBUCA a Secretarta Municipal de Educação considera-se, para todos os 

ftns, que o registro d e preços de gêneros allmentfdos da agricultura familiar e do empreendedor 

famlltar rural estará concretizada. 

9. DtsPOSIÇÔES FINAIS 

9.1. A participação de qualquer Proponente Vendedor no processo Implica a aceitação tácita. 

incondidoaal. Irrevogável e Irretratável dos seus termos, regras e condiç6es, assim como dos 

seus anexos. 

10. INTEGRAM ESTE EDITAL: 

Anexo 1 - Modelo de Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fanilliar para 
Alh:nentação Escolar; 

Anexo li - Especlficidade dos ~eros Peredveis; 

Anexo m - Minuta do Contrato; 

Anexo IV - Modelo de Declaração dos Gêneros Alh:nentfc:los Produzidos; 

Anexo V - Modelo de Dedarnçtlo de Inexistêndn de b:npedb:nento legnl para licitar; 

Anexo VI - Modelo de Declaração de cumprimento ao art. 7°, lnciso XXXIII da CF/ 88, sobre emprego 

de menores; 

São Julião (PO, 27 de março de 2023. 

Valdinara Rodrigues de Almeida Sousa Araajo 

Secretária Municipal de Educação 

P REFEITURA MUNIC IPAL DE SÃO JULIÃ O - P IAU I 
C N PJ : 06.553-846/0001-35 

Adm. : O povo é o poder 
Praça Jaime Leolpodlno, Nº. 100, Centro, São Julião - PI, CEP: 64670-000. 
Site : www.saojuliao.pi.gov.br E-mail: prefeiturasaojuliaopi@hotmail.com ~ 

unicef@ 
ANEXO I MODELO DE PROJETO DE VENDA PE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMTJ IAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

FI\DE Programa Nacional de AJ.i.mentação Escolar 

MODELO PROPOSTO PARA os GRUPOS FORMAIS 

- - ---.-. ·- --
- ---- - --- -IJ :1, ,,1.1._ ,./ • ---

- ---- - --

1. Nome do Proponente 12. CNPJ 

3 . Endereço 4 . Município/UF 

5. E-mail 6 . DDD/Fonc 17. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9.Banco 110_ Agência Corrente l l. Conta Nº da Conta 

13. Nº de Associados de acordo com a Lei 14. Nº de Associados com 
12. Nº de Associados 

nº 11.326/2006 DAP Física 

15. Nome do represen tante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 119. Município/UF 

10 
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1. Nome da Entidade 

4. Endereço 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO - PIAU( 
CNPJ: 06.553.846/0001-35 

Adm.: O povo é o poder 
Praça Jaime Leolpodino, Nº. 100, Centro, São Julião - PI, CEP: 64670-000. 
Site: www.saojuliao.pi .gov.br E-mail: prefeiturasaojuliaopi@hotmail .com ~ 

unicefe@> 

4 . Preço de Aquisição" 

3. 
1. Produto 2. Unidade 

Quantidade 

OBS: * Preço publicado no Edital Chamada Pública nº 001/2023 

4.1. Unitário 

RS 
4.2. Total 

RS 

Município/UF 

S. DDD/Fone 

s. 
Cronograma 

de Entrega 

dos produtos 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as mformações acbna conferem com as condições de 
fornecilnento. 

Local e Data 

1. Nome do Proponente 

3. Endereço 

6. E-mail (quando houver) 

Assinatura do Representante do Grupo 

Formal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO - PIAU( 
CNPJ: 06.553.846/0001-35 

Adm.: O povo é o poder 
Praça Jaime Leolpodino, Nº. 100, Centro, São Julião - PI, CEP: 64670-000. 
Site: www.saojuliao.pi .gov.br E-mail: prefeiturasaojuliaopi@hotmail .com 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

GRUPO INFORMAL 

2 . CPF 

~ 
unicef(@> 

Fone/E-mail: 

4. Município/UF S. CEP 

7.Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 

() Sim () Não 

9.Nome da Entidade 

Articuladora (quando 

houver) 

1 O. E-mail/Fone 

1. Nome do Agricultor (a) 

Familiar 
2 . CPF 3. DAP 4.Banco 

S. Nº 

Agência 
6 . Nº Conta Corrente 

li 

12 
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4. Endereço 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO - PIAUI 
CNPJ: 06.553.846/0001-35 

Adm.: O povo é o poder 
Praça Jaime Leolpodlno, Nº. 100, Centro, São Julião - PI, CEP: 64670-000. 
Site: www.saojuliao.pi .gov.br E-mail: prefeiturasaojuliaopi@hotmail .com ~ 

unicef@ 

5. DDD/Fone 

1. Identificação do Agricultor (a) 

Familiar 
2. Produto 3. Unidade 

4. 5. Preço de Aquisição" 
6.Valor Total 

OBS: " Preço publicado no Edital Chamada Pública nº 001/2023 

4. 
3. 

1. Produto 2. Unidade Preço/Unidade 
Quantidade 

R$ 

Quantidade /Unidade 

S. Valor Total por 

Produto 

R$ 

Total do Projeto: 

Total do 
Projeto 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

6. Cronograma de Entrega dos 

Produtos 

13 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 

forneciJnento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mail: 

CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 

14 
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1. Nome do Proponente 

3. Endereço 

6. Nº da DAP Física 

9.Banco 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO - PIAUI 
CNPJ: 06.553.846/0001-35 
Adm.: O povo é o poder 

Praça Jaime Leolpodino, Nº. 100, Centro, São Julião - PI, CEP: 64670-000. 
Site: www.saojuliao.pi.gov.br E-mail: prefeiturasaojuliaopi@hotmail.com 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

2. CPF 

4. Município/UF 

7. DDD/Fone 

~ 
unicef@ 

5.CEP 

8. E-mail (quando houver) 

11. Nº da Conta Corrente 

Preço de Aquisição* Cronograma 
1------~------l 

Produto Unidade 

OBS: * Preço publicado no Edital Chamada Pública nº 001/2023. 

Endereço 

Nome do Representante Legal 

Quantidade Unitário 

RS 

CPF 

Total 

RS 

de Entrega 

dos produtos 

15 

Fone 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 

fornecimento. 

Local e Data: 
Assinatura do Fornecedor 

Individual 
CPF: 

16 
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ANEXO D 

ESPEClFICACÃO DOS GmEROS AUMENTtcms 

O objeto da presente CHAMADA PúBUCA é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Famlliar e do Empreendedor Famlliar RW'al. para o atendimento ao Programa Nacional 

de Alimentação Escolar - PNAE. conforme especlftcações dos gêneros alimentícios abaixo. 

Os produtos pereclvels não se conservam por longos períodos de tempo, desta forma, 

as características desses produtos devem ser consideradas tais como: de 1 • (primeira) qualidade. 
"ln natura", tamanho e coloração uniforme, folha firme, livre de suJld.ades, parasitas, larvas, resíduos 

de fertilizantes. 

Os folhosos devem ser acondictonados em sacos de Pollettleno, transparente, atóxico e 
intacto; adequados para o armazenamento de alimentos. 

Para produtos processados ou semiprocessados segutr a referente orientação: todos os 
produtos deverão estar acondicionados em embalagens atóxf.cas apropriadas, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, isentos de sujidades, parasitas e larvas, contendo o peso liquido, 
identlflcação do produto, data de fabricação, prazo de validade e inspeção sanitária. 

Os gêneros allmentfcios deverão atender ao disposto na leglslação de alimentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastectmento. 

Os pesos e as quantidades são deflnidos pelo número de alunos e pelo cardápio do mês. 
As vartedades e outras caracteristlcas estão desctitas abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

ABÓBORA - Fresca, integra e 
l firme, Isenta de substâncias KG 2.000 RS 4,00 R$ 8.000,00 

terrosas e sujidades. 

ACEROLA - Fresco integro e 
2 firme, isento de sujidades ou KG 280 RS 4,83 R$ l .352,40 corpos estranhos, com grau de 

evolução completo 

AI.FACE CRESPA - de primeira 
qualidade colhida recentemente, 

folhas verdes, fresca, tenra, 
3 limpa, sem manchas de insetos e MAÇO 400 RS 4,00 RS l.600,00 isenta de folhas murchas, 

daniftcadas ou amarelas. Peso 
unitário do pé de alface entre 

2S0g e 400g 

17 

BANANA - de primeira, tamanho 
m édio (100 a 12Sg), fresca, 

4 integra e firme, com grau de Dúzia 400 RS 7,00 RS 2.800,00 maturação adequado, isenta de 
substâncias terrosas , suJidades 

ou corpo estranho. 
BETERRABA - fresco tamanho 

médio, amadurecido, sem 
s rupturas em todas as partes, KG 400 RS 7,67 RS 3.068,00 

Isento de suJidades, insetos, 
umidade. 

BATATA INGLESA - de 1 
6 qualidade, Integra e fresca, sem KG 600 RS 8,67 R$ S.202,00 

rupturas, tamanho médio 

BATATA-DOCE- fresco, tamanho 
7 médio, sem rupturas em todas KG 740 RS 6,33 RS 4.684,20 

as partes, Isento de suJldades. 

CEBOLA - fresca, extra, com 
8 extremidades firmes, cor KG 420 RS 6,33 RS 2.658,60 

brilhantes, hastes bem secas. 

CENOURA - fresco tamanho 
médio, amadurecido, sem 

9 rupturas em todas as partes, Kg 2S0 RS 8 ,33 RS 2.082,S0 
isento de suJidades, Insetos, 

umidade. 
CHEIRO-VERDE: folhas verdes, 

frescas, sem traços de 

10 descoloração, íntegras e firmes, MAÇO 380 R$ 3,17 R$ 1.204,60 isentam de suJldades ou corpos (100g) 
estranhos. Embaladas em sacos 
de polietileno formando maços 

GOIABA - fresco tamanho médio, 

11 amadurecido, sem rupturas em KG 200 RS 6,33 RS 1.266,00 todas as p artes, Isento de 
suJldades, insetos, umidade. 

12 MACAXERA- isento de ruptura e KG 300 RS 6,33 RS 1.899,00 umidade 

MAMÃO - Fresco, tamanho 

13 médio, sem rupturas em todas KG 1.000 RS 4,67 RS 4.670,00 as partes, isento de suJldades, 
Insetos, umidade. 

MELANCIA - Fresco tamanho 

14 médio, sem rupturas em todas KG 7.500 RS 2,17 RS 16.275,00 as partes, isento de suJldades, 
Insetos, umidade. 

18 

MELÃO - de 1 qualidade, 

15 tamanho médio, com grau de KG 1.200 RS S,33 R$ 6 .396,00 maturação adequado, isento de 
substâncias terrosas. 

PIMENTÃO - Fresco íntegro e 

16 firme, Isento de suJldades ou KG 150 RS 10,33 RS 1.549,50 corpos estranhos, com grau de 
evolução completo 

PIMENTA DE CHEIRO · Fresco, 

17 tamanho médio, sem rupturas PCT 200 RS 2,33 RS 466,00 em todas as partes, isento de (100g) 
suJidades, Insetos. 

TOMATE - Fresco tamanho 
médio, amadurecido, sem 

18 rupturas em todas as partes, KG 250 RS 9,67 R$ 2.417,50 
isento de sujidades, insetos, 

umidade. 

VALOR TOTAL R$ 67.S91,30 

•Preço de aqws1çao é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. 

(Resolução/ CD/FNDE nº 4/ 2015, Art. 29, § 3°). 

N" 

01 

02 

03 

Nº 

01 

02 

N" 

01 

02 

N" 

01 

02 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

s 

ENDEREÇO DAS ESCOIAS 

ENSINO FUNDAMENTAL -1, II E E.JA • ZONA URBANA 

Escola I.ocalldade 

ROLDAO DE ALENCAR BEZERRA BAIRRO SAO VICENTE 

SEVERIANO JOSE DE SOUSA LIMA RUA MARECHAL CASTELO BRANCO 

JOVIANO MAXIMINO DE ALENCAR RUA 18 DE DEZEMBRO 

ENDEREÇO DAS ESCOIAS 

ENSINO FUNDAMENTAL I, II E E.JA · ZONA RURAL 

Escola Localidade 

ROLDAO DE ALENCAR BEZERRA BAIRRO SAO VICENTE 

CRECHE IRMA MARIA EDAMALA RUA VEREADOR FRANOSCO JOAQUIM 

ENDEREÇO DAS ESCOLAS 

EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHES - ZONA URBANA 

Qecbe Localidade 

ROLDAO DE ALENCAR BEZERRA BAIRRO SAO VICENTE 

CRECHE IRMA MARIA EDAMALA RUA VEREADOR FRANCISCO JOAQUIM 

ENDEREÇO DAS ESCOIAS 

EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHES - ZONA RURAL 

Cl'ec:be Loc:a""ade 

CRECHE MARIA VITORIA POVOADO MANDACARU 

UNIDADE ESCOIAR VITALINO SADINO POVOADO FUJONA 

PREVISÃO DE CONSIJMO DE PRomrros DA AGRIQIITIIRA fAMilJAR 
PERíODO DE 09 MESES 

DESCRIÇÃO DO PRODUfO UNIDADE QUANTIDADE 

ABÓBORA - Fresca, íntegra e firme, isenta de KG 2.000 substâncias terrosas e suJidades. 

ACEROLA - Fresco integro e firme, Isento de 
sujidades ou corpos estranhos, com grau d e KG 280 

evolução completo 

ALFACE CRESPA . de primeira qualidade 
colhida recentemente, folhas verdes, fresca, 

tenra, limpa, sem manchas de insetos e MAÇO 400 Isenta de folhas murchas, danificadas ou 
amarelas. Peso unitário do pé de alface en tre 

250g e 400g 

BANANA - de primeira, tamanho médio (100 
a 125g), fresca, íntegra e firme, com grau de Dúzia 400 maturação adequado, isenta de substâncias 

terrosas, sujidades ou corpo estranho. 

BETERRABA - fresco tamanho m édio, 
amadurecido, sem rupturas em todas as KG 400 partes, isento de suJidades, insetos, 

umidade. 

19 

20 
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6 BATATA INGLESA - de 1 qualidade, integra e KG 600 fresca. sem. rupturas. tamanho médio 

BATATA-DOCE- fresco, tania.nh.o :médio, sem 
7 rupturas em todas as part"es, isento d .e KG 740 

sujidades. 

8 CEBOI.A - fresca, extra, com. exttem.ldades KG 420 ftrmes, cor brilhantes, hastes bem secas. 

CENOURA - fresco tamanho médio, 

9 amadurecido, sem rupturas em. todas as Kg 250 partes, isento de sujidades, Insetos, 
umidade. 

CHEIRO-VERDE: folhas verdes, frescas, sem 
tracos de descoloracão. integras e flrmes, 

10 Isentam de suJldad es ou corpos estranhos. MAÇ0(100g) 380 
Embaladas em. sacos de polietileno formando 

maços 

GOIABA - fresco tamanho médio. 
11 

IUD.8.du.re.cldo, sem. n.ipturas em todas as KG 200 partes , isento de suJldades, insetos, 
u.mld.ade. 

12 tdACAXEIRA- isento de ruptura e UJ:D.idade KG 300 

MAMÃO - Fresco, tam.anh.o m.édlo, sem 
13 rupturas em todas as partes, Isento de KG 1.000 

sujid ades, insetos, u..m.idade . 

MEI.ANCIA - Fresco tam.anh.o médio, sem 
14 n.ipruras em todas as panes, isento de KG 7.500 

sujidades, insetos, u.m.ldade. 

MELÃO - de 1 qualldnde, trum:mh.o m.édio, 
15 com grau d e maturação adequado , lSento de KG 1 .200 

substâncias terrosas. 

PIMENTÃO - Fresco integro e ftrm.e , isento d e 
16 suJldades ou corpos estranhos, com. grau de KG 150 

e volução completo 

PIMENTA DE CHEIRO - Fresco, tamanho 
17 m é dio , sem. n.ipturas em. todas as partes, PCT(l00g) 200 

isento de suJidades, insetos. 

TOMATE - Fr-esco tamanho m.édio, 

18 amadurecido, sem rupturas em todas as KG 250 partes, Isento de sujidades, insetos, 
umidade. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO • PIAUI 
• 0 _...:b:L. CNPJ : 06.553.846/0001-35 
~ Adm.: O povo á o poder "'"o- Ju~ªo P/ P raça Jalm• La olpodlno, Nº. 100, Centro, São Juliã o - PI, CEP: 64670-000. 
~ "'"~ • Site: www aoolullao oi oov br E-mell: ocofalturaaoolullaoof@hotmall com 

CONTRATO N.° CP 001/2023 

ANEXOID 

MINUTA, DE CONTRATO 

21 

22 

CONTRATO DE "AQUISIÇÃO DE GllNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PELAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE SÃO JULIÃO (PI), EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA N ACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE.'' 

O Município d e São Julião (PJ), pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n .0 

XXXXXXXXXX, com sede na Praça Jah:ne Leopoldino n° 100, Centro , representado neste a to pela 

Secretária Mun1clpal d e Educação, a sra Valclinara Rodrigues d e Almeida Sou sa Araújo, inscrita sob 

o CPF n" XXXXX e portadora do RG n " XXX:XXXX, doravante denom.lnado CONTRATANTE, e por 
outro lado ___________ ,com sede à. _________ , n .0 ____ , em 

_______ PI, inscrita no CNPJ sob n.0 _____________ , (para grupo formal), d oravante 

d e nom.lnado (a) CONTRA T ADO(A), fundamentados nas disposições Le i n · 11.947 /2009, e tendo em 

vista o que con s ta na CHAMADA PÚBLICA Nº 001/ 2023, r eso lvem celebrar o presente contr ato 

mediante as cláusulas que seguem : 

CLÁUSUlA PRIMEIRA: 

f: objeto desta contratação a "AQUISIÇÃO DE GeN°EROS ALIM.ENT1CIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOIAR PELAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE SÃO JULIÃO (PI), EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOI.AR/PNAE'' para alunos d e 

educação básica pública matriculados na E. ...... ... ... ..... .. ......... , verb a FNDE/ PNAE, semestre de 2021, 

d escritos nos itens enumerados n a Clá usula Sexta, todos d e acordo com a CHAMADA PÚBLICA N.0 

001/20 23, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 

anexação ou transcrição. 

CLÁUSUIA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se comprom e te a fornecer os gên e ros alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto d e Venda de Gêneros Allmenúcfos da Agricultura 

Familiar parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

23 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominado CONTRATADO, será de até R$ XXX (XXXXX) Por DAP por 
ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar 

CLÁUSULA QUARTA: 

O CONTRATADO FORNECEDOR ou as ENTIDADES ARTICUIADORAS deverão informar ao 

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MOA os valores individuais de venda dos participantes do 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 

da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 

contrato, por melo de ferramenta dlsponlblllzada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

O início para entrega das mercadorias será imediatamente, de acordo com o cronograma da Unidade 

Escolar após a divulgação dos projetos selecionados e o recebimento da Ordem de Fornecimento, 

sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida. 

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita diretamente nas escolas, nos dias e quantidades 

estabelecidas na CHAMADA PÚBLICA N.0 001/ 2023. 

b . A recusa na entrega dos respectivos produtos na sede das escolas, conforme previsto na alínea 

acinla (a) ensejará a rescisão do contrato, além da inlplicação de multa no inlporte de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor do contrato, bem como a vedação de contratação com o Poder Público, pelo 

prazo de 03 (três) anos. 

e. O recebinlento das mercadorias dar-se·á medlante apresentação do Termo de Recebinlento e das 

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar , o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 

a) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço 

já devem estar induídas as despesas com frete, recursos hu.maoos e materiais, assim como com os 

encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

NOME DO AGRICULTOR FAMillAR 

Nº 

DAP CPF 

PREÇO DE AQUISIÇÃO 

ITEM PRODIITO UNID QIDE 

24 

PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

R$ R$ 

VALOR TOTAL DO AGRICULTOR FAMillAR .................................................. ............... R$ 

(XXXXXX REAJS) 

CLÁUSUIA SÉTIMA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

FONTE DE RECURSO; FNDE/PNAE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 

CLÁUSUlA OITAVA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, e após a tramitação 

do Processo para instrução e liqu:idação, efetuarâ o seu pagamento no valor correspondente às 

entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual, bem como nos casos abaixo descritos: 

a. attaso no fornecimento; 

b. entrega de produtos inadequados, Impróprios ao consumo ou mesmo próximos à data de 

vencimento; 

c. em caso de descumprímento dos preceitos da cláusula quinta e suas alíneas. 
25 
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d. nos demais casos previstos neste contrato 

CIÁUSUIA NONA: 

Caso o CONTRATANTE não siga a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor 

da parcela vencida. Ressalvados, porém, os casos quando não efetivados os repasses mensais de 

recw-sos do FNDE em tempo hábil. 

CIÁUSUIA DÉCIMA: 

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1 °, do art. 20 da Lei n· 

11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CIÁUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA: 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Altmenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 
comprovação. 

CIÁUSUIA DÉCIMA SEGUNDA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de 

Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabllidade, apresentados nas prestações de contas, bem 
como o Projeto de Venda de Gêneros Altmenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 
e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CIÁUSUIA DÉCIMA TERCEIRA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilJdade à ftscallzação. 
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CIÁUSUIA DÉCIMA QUARTA: 

O CONTRATANTE em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

procurando, quando possível, respeitar os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

e. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste sempre que a 
CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, devendo respeitar o 

equilibrio econômico-financeiro , independente e sem incidência de qualquer indenJzação. 

CIÁUSUIA DÉCIMA QUINfA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CIÁUSUIA DÉCIMA SEXTA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Educação, da Entidade Executora, 
do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CIÁUSUIA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N.0 001/ 2023, pela Resolução 
CD/ FNDE n• 38/2009, Resolução CD/FNDE nº. 26/2013, atualizada pela Resolução CD/ FNDE nº 
4/2015 e pela le.i n- 11.94 7 /2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a 
qual será aplicada, também. onde o contrato for omisso. 

27 

CIÁUSUIA DÉCIMA OITAVA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardadas as suas condições essenciais. 

CIÁUSUIA DÉCIMA NONA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, 

que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas 

partes. 

CIÁUSUIA VIGÉSSIMA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 

Cláusula Dezenove, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CIÁUSUIA VIGÉSSIMA PRIMEIRA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adqwridos. 

CIÁUSUIA VIGÉSSIMA SEGUNDA: 

É competente o Foro da Comarca de São Julião (PI), para dirimir qualquer controvérsia que se 

originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

São Julião (PI), ____ de ________ de ________ . 

CONTRATANTE; _____ _ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

xxxxxxxxxxx 
Secretária Municipal 

CONTRATADA: ______________________ _ 

TESTEMUNHAS: 

CPF; 

RG: 

GRUPO FORMAL/INFORMAL/ AGRICULTOR INDIVIDUAL 

Nome do Agricultor ou Representante 

Presidente ou CPF/RG do Agricultor 

CPF: 

RG: 
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ANEXO IV 

~ 
unicef@ 

MODELO DA DECIARACÃO DOS GÊNEROS ALIMEN1ÍCIOS PRODUZIDOS 

D EC LA RAÇÃ O 

REF.: CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 - PMSJ/PI 

DECLARO, sob as penas da lei e para fins de participação na CHAMADA PÚBLICA N' 

001/ 2023, realizada pelo Município de São Julião (PI) que os gêneros alimentícios a serem 

entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda. 

______ (PI), ______ de ____ de 2023. 

Assinatura do representante legal da Associação/ Cooperativa/ Agricultor Informal 

NOME: 

RG: 

CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO - PIAU( 
• _. 4 CNPJ: 06.553.846/0001-35 
~ Adm.: O povo 4 o poder 
""'•O- J-uUA··o PI Praça Jaime Leolpodino, N•. 100, Centro, Slio Ju liiio - PI, CEP: ~670.000. .. ""'º""' • Site: www.sao1u11a9.pl.q9v.br E-mau: pr,fo1turasao1unaopl@hotma11.com 

ANEXO V 

MODELO DE DECIARAÇÃO DE INEXISTINCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

DECIARAÇÃO 

REF.: CHAMADA PúBUCA Nº 001/2023 - PMSJ/PI 

30 

Para fins de participação na CHAMADA PÚBLICA nº 001/202 3 - PMSJ/PI, a(o) 
Associação/Cooperativa/ Agricultor __________________ , CNPJ/CPF n• _____________ , DAP n• _______ , 

residente/ sediada na ______ , DECLARA, sob as penas da lei que, até a presente data 

inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente d a obrigatoriedade de 

declarar ocorrên cias posteriores. 

______ (PI), ______ de ____ de 2023. 

-----------------------------------------------------------------------
Assinatura do representante legal da Associação/ Cooperativa/ Agricultor Informal 

NOME: 

RG: 

CPF: 
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ANEXO VI 

MODELO DA DEClARACÃO SOBRE EMPREGO DE MENORES 

"DECLARAÇÃO" 

REF.: CHAMADA PúBUCA Nº 001/2023 - PMSJ/PI 

A Associação/ Cooperativa _____ , Inscrita no CNPJ Nº _____ por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a). _________ , portador(a) da Carteira 

de Identidade Nº _______ e do CPF Nº _______ , DECLARA, para fins do 

disposto no inciso v do Art. 27 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993. acrescido pela Lei Nº 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de qu atorze anos, na condição de aprendiz: 
SIM ( ___ ) NÃO (__ __ ). 

________________ (PI), ______ de ____ de 2023. 

Assinatura do representante legal da Associação/ Cooperativa/ Agricultor lnformal 

NOME: 

RG: 

CPF 

ld:0047E1AOSBB6BCCO 
ESTADO DO PIAUI 

CAMARA MUNIC IPAL DE CAJAZEIRAS DO PIAUÍ - PI 
CNPJ OI .734.306/0001-34 
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Rua Santa Luzia, S/N - Centro - CEP 64.S 14-000 - Cajazeiras do Piauí 

PORTARIA N º 007/2023 
"Dispõe sob re a d esig nação d e membros 
para a s comissões pe rmane ntes da Câmara 
M unicipal d e C aja zeiras do P iauí pa ra o 
b iên io 2023/202 4 e d á outras prov idê ncias". 

O Presid ente da Câmara Municipal de Cajazeiras do Piauí, no u so de suas 
atribuições legais, resolve: 

Art. l O - Nomear os membros das comissões permanentes da Câmara 
Municipal d e Cajazeiras do Piauí, ast,im discriminadas: 

C O MISS Ã O D E C O NSTITUIÇÃO E .JUSTIÇA 
PRESIDENTE: ANNA CAROLINA DO ESPIRJTO SANTO CASSIANO 
RELATOR: GIL VAN BEZERRA 
MEMBR O: ELIZO MAR PEIRA ROCHA 

COMISSÃO DE E D UCAÇ Ã O E SAÚDE 
PRESJDENTE: ELISOMAR PEREJRA ROCHA 
RELATOR: JOSUÉ DA SILVA SOARES FILHO 
MEMBRO: JÚLIA MARQUES CASTELO BRANCO 

COM ISSÃO D E F INANÇ AS E ORÇAMENTOS 
PRESIDENTE: MARil'-lALVA DA SILVA BARROS 
RELATOR: LUIZ RODRIGUES ARAÚJO FILHO 
MEMBRO: RAIMUNDO LUIZ FERREIRA DE ARAUJO 

COM ISSÃO D E OBRAS E SER VIÇOS PÚBLICO S 
PRESIDENTE: RAIMUNDO LUIZ FERREIRA DE ARAUJO 
RELAT OR: JÚLIA MARQUES CASTEbO BRANCO 
MEMBRO: MARINA L VA DA SILVA BARROS 

CAJAZEIRA.S DO PIAUÍ(PI), 27 DE MARÇO DE 2023 . 

-~ --~~ ~=·'----- --
BRUNA VALERIA NLíJ'.fE S REIS 

- Presidenta -
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